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RESoLUÇÃo No 079t2023, DE 09 DE FEVEREIRo DE 2023

Regulamenta a lei no 14.133, de 10 de abrilde

2021, que dispõe sobre Licitações e
Contratos Administrativo no âmbito do

Leg i sl ativo de B arrei ras-Bah ia.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BAHIA,

uso das atribuiçÕes legais, RESOLVE:

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕes oenals

Art. 1o. Esta resolução regulamenta a Lei no 14.133, de lode abril de 2021,que

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder legislativo

municipal de Barreiras- Bahia.

Art.2o. Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência,

da eficácia, da segregação de funçÕes, da motivação, da vinculação ao edital, do

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposiçÕes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DA ORGANTZAçÃO ADMTN|STRAT|VA DO LEGTSLATTVO
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Art. 30. Fica o assessor de compras e serviços em licitação, vinculado à diretoria

de administração e diretoria de licitação, cuja atribuição será a distribuição dos processos

de contratação direta e processo licitatório, bem como auxiliar os setores da Câmara

Municipal na contratação de bens e serviços.

§1o. Fica facultada a contratação de novos servidores cbnforme a necessidade do

legislativo, para apoio ao processo licitatorio, cabendo a eles, dentre outros.

| - A elaboração da pesquisa de preços segundo a normativa feita por este

Legislativo;

ll - A elaboração do termo de referência apos o recebimento do estudo técnico

preliminar (ETP) pelo demandante;

lll - lntegrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do artigo 8.o

da Lei 14.13312021.

CAPíTULO III

DA POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 40. Fica a cargo do Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão

de Contratação, a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condiçÕes mais vantajosas

com o primeiro colocado, o. exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

| - Conduzir a sessão pública;

ll - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração desses documentos;

lll - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos

no edital;

lV - Coordenar a sessão publica e o envio de lances, quando for o caso;
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V - Verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

Vl - Sanar erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;

Vll - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

Vlll - lndicar o vencedor do certame;

lX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e;

Xl - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propor a sua homologaçâo.

§ío. A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhes,

no que couberem, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes

a essa modalidade.

§2o. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos

procedlmentos auxiliares a que se refere a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , a

instrução dos processos de contratação direta nos termos do arl.72 da citada Lel.

§3o. O Agente de Contrataçâo e a Comissão de Contrataçâo contarão, sempre

que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno para o desempenho das funçÕes listadas acima.

CAPíTULO IV

DO PLANO DE CONTRATAÇÓES ANUAL

Art. 50. O Legislativo poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
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alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município,

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstrução

Normativa no 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Econom ia.

CAPíTULO V

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 60. No âmbito do legislativo, a obrigação de elaborar Estudo Técnico

Preliminar cabe ao diretor demandante, interessado na contratação, assessorado por

servidor que tenha capacidade técnica ou conhecimento do objeto, ressalvado o disposto

no art. 70.

Art. 70, No âmbito legislativo, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será

opcional nos seguintes casos:

l- Contratação de obras, serviços, compras e locaçôes, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e ll do arl.75 da Lei n9 14.133, de 10 de abril de

2021, independentemente da forma de conkatação;

ll - Dispensas de licitaçâo previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei no

'14.'133, de 1o de abril de 2021;

lll - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2o a 7o do art. 90 da Lei no

14.'133, de 1o de abril de2021:

lV - Quaisquer alteraçÕes contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogaçÕes contratuais relativas a

serviços contínuos.
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CAPITULO VI ]

DA PESQUISA DE PREçO

Art. 8o. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito deste órgão,

os parâmetros previstos do §1o do arl. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, sáo

autoaplicáveis, no que couber.

Art. 90. Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

| - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série

de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis,

os inconsistentes e os excessivamente elevados, e;

ll - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um)

item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor

global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço

global ou empreitada integral.

CAPÍTULO VII

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Formalização

Art. 10. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no

mínimo:

| - Descrição do objeto a ser contratado;

ll - ldentificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se

for o caso, da equipe de planejamento;

lll - lnformação e identificação das fontes consultadas;

lV - Serie de preços coletados;
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V - Metodo estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para

a definição do valor estimado;

Vl - Justificativas paraa metodologia utilizada;

Vll - Parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razáo de serem

inexequíveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses

conceitos, se aplicável;

Vlll - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte.

Art. 11. O Poder Legislativo adotará a dispensa de licitação, na forma eletrônica,

nos moldes estabelecidos pelo normativo legislativo.

Criterios

Art. 12. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de

pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e modelos, quando for o caso, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá

desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular.

Parâmetros

Art. 13. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatorio para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, será

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma

combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de
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Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

ll - contrataçÕes similares feitas pelo Legislativo, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, ínclusive mediante sistema

de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

I I I - portal de Compras governamentais www. comprasqovernamentais.qov. br;

lV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital, contendo a data e a hora de acesso;

V - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Vl - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrÔnicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de até '1 (um) ano anterior à data de

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo

Digital do Ministerio da Economia.

§1o. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos le/ou ll,

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§2o. Quando a pesquisa de preços Íor realizada com fornecedores, nos termos do

inciso V, deverá ser observado:

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compativel com a complexidade do

objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
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a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão;

e) nome completo e identificação do responsável, e

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias. salvo prazo diverso

previsto no processo administrativo em curso.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no

art. 12, com vistas à melhor caracterização das condiçÕes comerciais praticadas para o

objeto a ser contratado, e;

lV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à

solicitação de que trata o inciso V do caput.

§ 30. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento

fora do ptazo estipulado no inciso ll do caput, desde que devidamente justificado nos

autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços

correspondente.

§4o. Desde que justificado em razáoda variação de preços, a pesquisa poderá se

limitar, no caso do inciso ll, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes

públicos da região a que pertence este município.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 14. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o

cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 36ll-9628

Home Page: www.camaradebaneiras.ba. gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101



Camcara. Ivlurtícíyaf le tsarreíras tsA
CNPJ: 16.256.893 /0001 -70

parâmetros de que trata o art. 13, desconsiderados os valores inexequíveis,

inconsistentes e os excessivamente elevados.

§1o. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§2o. Com base no que dispõe o caput, o preço estimado da contratação poderá

ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do

mercado em razáo da utilização de propostas vencedoras de outros processos de

compras, limitado a 20% deste preço, mediante iustificativa.

§3o. Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da media

aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor

público entender que os preços estão acima do mercado.

§4o. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou

excessivamente elevados, deveião ser adotados critérios fundamentados e descritos no

processo administrativo.

§5o. Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser

prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser

justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa para

prova em contrário, sem manifestação.

§60. Consideram-se preços excessivamente elevados, aqueles com valor 100%

acima da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou

serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua propria natureza.
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§7o. Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às

especificações exigidas no processo.

§8o. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor

responsável e aprovada pela autoridade competente.

§go. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso ldo art. 13, o

valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPITULO VIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 15. No âmbito do legislativo, é permitida a adoção do sistema de registro de

preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo

vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engenharia, bem como nas hipoteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 16. As licitaçÕes processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser

adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência'

§1o. No âmbito do Legislativo, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de

desclassificação.

s2o. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato

oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante
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na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor

direito subjetivo à contratação.

4ft. 17. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade

promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contrataçãb, divulgar aviso

de intenção de registro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis para que outros orgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do

processo licitatório.

§1o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante

justificativa.

§2o. Cabe ao orgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de

participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§3o Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos

participantes na fase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo

total a ser licitado.

Art. 18. A ata de registro de preços terá pruzo de validade de até 1 (um) ano,

podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

Art. 19. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação,

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da

incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021.

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando.
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| - Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preçosi ,

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pelo legislativo municipal, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipotese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado, ou; 
l

lV- Sofreras sançÕes previstas nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021 .

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos incisos

l, ll e lV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 21. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados:

| - Por razáo de interesse publico, ou;

ll - A pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VII

DO CREDENCIAMENTO

Atl. 22. O credenciamento poderá ser utilizado quando o legislativo municipal

pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e

houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de
l

qualquer uma das empresas credenciadas.

§1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público,

que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador

interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos

definidos no referido documento.
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§2o. O legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as

respectivas condiçÕes de reajustamento.

§3o. A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sen?pre que este for

o beneficiário direto do serviço.

§4o. Quando a escolha do prestador for feita pela administraçâo, o instrumento

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços,

desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§5o. O prazo mínimo para recebimento de documentaçáo dos interessados não

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§60. O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a

cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPíTULO IX

DAS SANÇOES E PENALIDADES

Art. 23. O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do cometimento das seguintes infraçÕes:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
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Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art.5.o da lei 12.846 de2013.

Art.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sançÔes.

I - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

§í 
o Na aplicação das sanções serão considerados:

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle

CAPITULO X

VIGÊNCIA
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Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 28 de Fevereiro de 2023.

ALCTON Rtcues oe mecÊoo YURE R DA SILVA CUNHA
Presidente 1o Secretário

ADRMNIo STETN

20 Secretário

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel -Tel:(77) 3611-9600 I (77)3611-9628
Home Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-81 01

:i


